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LEI  nº. 567/2018, Campinorte, em  27 de fevereiro  2018. 

 

“Dispõe sobre a alteração no artigo 204 

da lei 226/1991, no qual concede 

licença a gestante e dá outras 

providências”.         

 

A Câmara Municipal de Campinorte, Estado de Goiás, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte lei:                                                

 

Art. 1º - Fica alterado a redação do caput do artigo 204 da lei 226/1991, passando 

a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 204 – à funcionaria gestante será concedida, mediante inspeção 

médica, licença de 06 (seis) meses, com vencimento e vantagens do 

cargo.” 

                         

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições 

em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINORTE, Estado de Goiás, aos vinte e 

sete dias do mês de Fevereiro do ano dois mil e dezoito, (27.02.2018) 

  

 

 
FRANCISCO CORREA SOBRINHO 

Prefeito Municipal 
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